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Grls o Conselho Yunicípal 
de Assistência Soeiel e 
@4 outras nrovidências. 

O Prefoito Municípel de Teresminhe, no umo de * 
suas atribuigSes legais. 

Fago saber que o Ofmare Mumicipel eprovou e eu 
soneiono e ssquinete leds 

caPÍTUIO 1 
DOS CBJETIVOS 

Arte 1% = Tica erisde o Conselho Junicipal de sssistén~' 
cia Socisl - GUAS, órgão deliberative, de cordter permsp 
te e âmbito Jundcipel. 

Arte 2º - lespeidas as competências exclusivas do Leris- 
letive Municinal, compete no Concelho “hmicipal de “seis 
tência Soeislt . 

& 1 = definir an propriedades de política de acsistên 

. oia csocirl; 
N 21 - estebelecer no diretrizes & seren oboerveda na 

elebornção do Plano Municipal de Aspisténcin; 
: 111 = sprovar a Política Municípel de Ansistência * 

Sociel; 
1V - atuar no formlação de estraté-ias e controle* 

da exeoucad da política de asaistência sociol: 
V = propor eritérios para a procrameção e vara nm * 

execuções finemeeires e orçamentárias do Timão Municipal 
de Assistência Sociel, e fimcalicar o movinmentação e 2 * 
anliceção dos recursos. 

V1 — acomenhar cfitérios para e prosramação e para 

as excouções financeiras e orçamentárias do Funão Munich 

pal de Asgisténcia Social, e fiseelisar n Novimentação e 
enplicação dos recursos. 

Vil - acompanhar, evaliar e fiscalicer os serviços' 

de ncsisténcie prestados à ponulação pelom drãos, enti- 
dndes públicas e privedas no mmiecfpios 

V111 - eprover critébios de qualidade pera o funcio 
nenento dos serviçowm de nsmistência socisl miblices e . * 
srivados no Brbite Mmaieipal: 

1x = eprovar critérios para celebração de contretos 
ou eomvénios entre setor público e =s entidedes privedes 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/30-20260529112617.pdf

assinado por: idU
ser 181



F“‘ Prefeitura Municipal de Terezinha 
) É Palacio Municipal Lourenco Gomes da Silva 

lio Vargas, sm - Centro - CEP 55305000 - CGC 11.286.366/0001-95 - Terezinha - P 

> 

X = sprecior previemente om contratos e convênios re- ferides no ineimo anteríor; 
Xl - elaborare eprovar seu regimente intertos 
111 - zelar pela efetivação do sistene Cemcentralize~ ào e participativo de eseisténcia socisl; 

' m-mmommvflueadaz(btl)m 
ou extraordineriomente, por maioria abeclute de seus mem 
bros, a Conferêncis Municipal de Assinstência Socisl, gus * terf a atríibuição de awvalier e situação da assistência so- 
ciel, e propor diretrises pera o eperfeigoomente do simto- 
nã. 

IV = acompephar e avaliar a cestão dos recursos, bem 
como o8 ganhos socias e o desempenho dos e projetos sprovg 
dose 

XV = sprever oritérios de concocsão e valor dos beno- 
ficdos eventuais. 

CAPITULO 11 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONANENTO 

sEÇÃO 1 
DA COMPOSICÃO 

o) Seocretarie Municipal de Sadde; 
) Seergtaria Mmicipal de Finangns 3 
) Secretaris Municipel do Obras e Urbenismo. 

13 — dos vusuários: 
&) representente(s) des entidades ou associações comie! 

nitérias; 
“ representonte(s) dos mindiecatos e emtidades de tra" 

balhadoress 
o) representante(s) 1baoqflmuia- 
ãlª—cldltltulud#wt ouplente, oriundo ds * 

nesma categorie representativa. 
$ 2º = Semente será edmitida o perticipação no 2 eel 

aai:ºdaus Juriddesmentie constituides e em regular fmoelona-. 
nento. 

§ 3º = A soma dos represententes que trates os incieos* 
11,111,1V do presente artiso não serd infericr A metade do" 
total de membros do (FIAS. 

Arte 42 = On membxos efotivos e suplentes do (VAS sexdo 
nomeados pelos prefeite mmicipal, mediante indicaçõo: 
J.-umnm.enmoufm correspondente * quento ks respectivas representações:; .
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11 - @ fnico representente legal das emtidodes nos 
e 

mlt - Os represententes do governo mmicipal serão 
de livre eseolha do profeito. 

Avts. 50 = A atividede dos membros do (VAS regor-seib 

peles disposições sequintes: 
1 = 0 exercicio da função do comselho é considercdo® 

serviço piblice relevente, e não serd remmerados 
11 - 06 Conselheiros serão escolhidos do CEIAS ¢ ma= 

bstituldos pelos respectivos supgentes em cago feltes in 

justificadas e 3 remiSes conscoutives ou 5 reumifes intez 
caledosi 

111 - os membros do ES poderão ser substitufdes * 
neddnte solicitação, da entidade ou autoridede 
apresentl’” oo perfeito mmicipel 

1V - cade membro do CAS terd direito o um único voto 
na sessão plemériaj 

V - ne decisões do (1S serfo concubstencledes em re=- 
soluções. 

secko 11 
DO FURCICMERTO 

Arte 62 = 0 (S terd funcionemento região por regi-' 
nento interno préprio e obedecends as sequintes normass 

1 - plenério como & de deliberagio máxinoa; 

11 - oo sessões as serfic reslizadcs ordineries 

mente a cnda m8s e extroordinexiemente quando convocadss * 

pele presidente ou por requerimente da meloric dos seus * 

menbros. 

Art. 70 - A Seocroteria Mmicipal de Assist@ncis so- * 

eial ou enmivalende, prestará o opoio administrativo nece- 

spdric o funcionemento do (FAS. . S 

BRTe 82 w L o o cawenaora G0 suss funções — o 
@AY poderd recorrer a pessoas e entidndes, medicate os * 

sequinte critérios: 
1 = congideram=pe colaboradores do (AS, as institui- 

ções formadas de recursos humenos pave acsistência socisl® 
e ee entidades representatives e profissloneis e usudrios’ 

dos serviços de essistência social sem embarço de sun con- 

diclio àe menbros; 
11 = poderão ser convidadas pessoes ou instituíções 

de notéria especislização pera acessorar o CNAS em accun= 
tos específícon: 

ATte02 = Todas pessbes do GIAS scerão públicas e pre- 

codes * erple divulsaçõo. 
Parégroso Úinico — As rescluções do CIAN, bem como 08 

tenas trotedon em plenírio de dirstoric ¢ cordopdes & 
ebjet”de empls o aistenttico diveiseção, , mo

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/30-20260529112617.pdf

assinado por: idU
ser 181


